PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 612/2014
Altera a redação dos incisos II e III do art. 51, da Lei Complementar nº 271, de 1º de novembro de 2006, alterado pela Lei Complementar 304, de 23 de junho de 2008 e do caput do art. 21, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Os incisos II e III do art. 51 da Lei Complementar nº 271, de 1º de novembro de 2006, alterados pela Lei Complementar 304, de 23 de junho de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 51. [...]
...
II – na Macrozona Rural, em áreas contíguas e limítrofes do perímetro urbano, com distância de até 12 km (doze quilômetros), os lotes deverão ter área mínima de 1.000,00 m² (um mil metros quadrados) e frente mínima de 25,00 m (vinte e cinco metros);
III - na Macrozona Rural, em áreas compreendidas entre 12 km (doze quilômetros) a 20 km (vinte quilômetros) de distância do perímetro urbano, os lotes deverão ter área mínima de 2.500,00 m² (dois mil e quinhentos metros quadrados) e frente mínima de 50,00 m (cinqüenta metros)”.


...

Art. 2º O caput do art. 21 da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, passa vigorar com a seguinte redação:
“Art. 21. A Zona de Chacreamento 1 e 2 (ZCH1 e ZCH2) são as regiões situadas externamente ao perímetro urbano até o limite de 5 km (cinco quilômetros) e 15 km (quinze quilômetros), respectivamente, locais onde será permitida a aprovação de loteamentos fechados ou condomínios para fins de chácaras de recreio, nos termos do artigo 51 da Lei Complementar nº 271, de 1º de novembro de 2006 e alterações posteriores”.
Art. 3º Os loteamentos fechados ou condomínios para fins de chácaras de recreio existentes no Município na data da publicação desta Lei, ainda não regularizados, mas que atendam aos requisitos legais deverão se regularizarem no prazo de dois anos. 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a promover as adequações técnicas  necessárias à aplicação desta lei complementar, em conformidade com a Leis Complementares 271, de 1º de novembro de 2006 e 320 de 31 de dezembro de 2008, especialmente os anexos III e IV do art. 21 que tratam das parâmetros, exigências urbanísticas e plantas das Zonas de Chacreamento 1 e 2 (ZCH1 e ZCH2).

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de julho de 2014.
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